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Processo Administrativo: 0155
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel 

atribuições estabelecidas pela 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

empreendimento LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

proprietária ENGELUZ SOLUÇÕES EM ENERGIA EIRELI 

29.169.242/0001-95, desenvolve as atividade de 

elétrica; enquadrada na Deliberação Normativa COPAM nº 219, de 02 de fevereiro de 

2018.  

Esta Licença está vinculada à Autorização de Intervenção Ambiental 

Fica retificada a Declaração de Não Passível de Licenciamento Ambiental nº 0090/2023, 

nos termos da Lei Complementar n° 238 de 11 de abril de 2023, permanecendo válidos 

os atos praticados durante a vigência da respectiva Declaração

 

Declara-se, ainda, que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações

 

Validade de 05 (c

 
 
 
 

Secretário Municipal da Gestão do Agronegócio e Meio Ambiente
 

 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO – MODALIDADE LAS/CADASTRO
CERTIFICADO Nº 0164/2023  

 
 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel – MG no uso de suas 

atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

ária ENGELUZ SOLUÇÕES EM ENERGIA EIRELI inscrita no CNPJ de n° 

95, desenvolve as atividade de E-02-03-8 Linhas de transmissão de energia 

enquadrada na Deliberação Normativa COPAM nº 219, de 02 de fevereiro de 

está vinculada à Autorização de Intervenção Ambiental – AIA de nº 0133/2023.

Fica retificada a Declaração de Não Passível de Licenciamento Ambiental nº 0090/2023, 

nos termos da Lei Complementar n° 238 de 11 de abril de 2023, permanecendo válidos 

aticados durante a vigência da respectiva Declaração 

se, ainda, que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se este for o caso.

Validade de 05 (cinco) anos, com vencimento em 17/04/2027.

 

 

Coromandel, 

 
 

Leonardo de Moura Ramos 
Secretário Municipal da Gestão do Agronegócio e Meio Ambiente

Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente  
Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

MODALIDADE LAS/CADASTRO 

MG no uso de suas 

de dezembro de 2011, 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – 3,69 KM da 

inscrita no CNPJ de n° 

8 Linhas de transmissão de energia 

enquadrada na Deliberação Normativa COPAM nº 219, de 02 de fevereiro de 

AIA de nº 0133/2023. 

Fica retificada a Declaração de Não Passível de Licenciamento Ambiental nº 0090/2023, 

nos termos da Lei Complementar n° 238 de 11 de abril de 2023, permanecendo válidos 

se, ainda, que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

para intervenção ambiental, se este for o caso. 

/2027. 

Coromandel, 17 de Abril de 2023 

Secretário Municipal da Gestão do Agronegócio e Meio Ambiente 


